PROJETO DE LEI Nº 1183, DE 2015

Declara de Utilidade Pública o Instituto Lírios do Vale, com sede na Capital.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Instituto Lírios do Vale, com sede na Capital.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Instituto Lírios do Vale é uma associação civil sem fins lucrativos que desde o ano de 2000 vêm promovendo uma série de serviços e atividades sociais que têm proporcionado diversas oportunidades de educação e desenvolvimento às crianças e à comunidade de baixa renda.
O Instituto se estrutura da seguinte forma:
 

 - São 04 unidades de creches conveniadas com a Prefeitura de São Paulo, localizadas no bairro de Perus, através da qual são atendidas crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos;
- Telecentro situado no bairro de Perus, dentro do conjunto habitacional CDHU Perus, através da qual o Instituto oferece a comunidade acesso à Internet e cursos profissionalizantes. Vale destacar que o espaço do CDHU foi ofertado ao Instituto pelos próprios moradores em razão de inúmeros problemas com usuários de droga, sendo que, o Instituto reformou o espaço e hoje é uma das referências entre os Telecentros de São Paulo, além de ter eliminado o problema das drogas;
- Abrigo em Francisco Morato criado por convite da Prefeitura de Morato através do qual o Instituto oferece acolhimento institucional a crianças e adolescentes de 0 (zero) à 17 (dezessete) anos, retirados dos pais por determinação das varas de infância e juventude.

No cumprimento de seus propósitos estatutários executa extensa lista de ações como demonstram os relatórios de atividades referentes aos últimos exercícios fiscais.

São estas as razões que me sugerem a solicitar a aprovação do presente Projeto de Lei, que ora submeto à deliberação dos nobres parlamentares desta Casa.

Sala das Sessões, em 25/8/2015.
a) Celino Cardoso - PSDB

